
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal que crie um
programa, municipal ou com parceria público-provado, para que todas as escolas municipais
tenham atendimento psicológico para nossas crianças e funcionários.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1529/2023 1532/2023 09/11/2023 14:40:04 08/11/2023 11:57:10

Tipo Número

INDICAÇÃO 487/2023

Principal/Acessório

Principal
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